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EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 254/2023 

                                                                     

Considerando o disposto no artigo 43, inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64 bem como autorização contida na Lei Municipal n° 1.538/22 (LOA), no 

artigo 5°, Inciso I, passamos a apresentar a seguir as justificativas para Abertura de Créditos Suplementares por anulação de dotação:  

Conforme se observa no artigo 5° da LOA, existe autorização para abertura de créditos suplementares por anulação parcial ou total das dotações no 

limite de 50% do orçamento.  

Os recursos resultantes de anulações parciais das dotações estão indicados no decreto de crédito suplementar, com a devida indicação do recurso. 

Ressalta-se que as dotações foram anuladas parcialmente, não estando comprometidos os montantes anulados. 

Em razão de incorreções no planejamento, com saldos insuficientes em algumas dotações, bem como decorrente de variações de preços de mercado, 

os créditos conditos no citado decreto visam suplementar dotações do orçamento. 

Destarte, o crédito suplementar aberto mediante o presente decreto tem como finalidade reforço do orçamento de acordo com autorização Legislativa 

contida na LOA. 

 

 

 

Barreiras - BA, 24 de outubro de 2023. 

 

 

 
_____________________________________ 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

7 

 



 

8 

 



 

9 

 

 



 

10 

 

EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 255/2023 

                                                                     

Considerando o disposto no artigo 43, inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64 bem como autorização contida na Lei Municipal n° 1.538/22 (LOA), no 

artigo 5°, Inciso I, passamos a apresentar a seguir as justificativas para Abertura de Créditos Suplementares por anulação de dotação:  

Conforme se observa no artigo 5° da LOA, existe autorização para abertura de créditos suplementares por anulação parcial ou total das dotações no 

limite de 50% do orçamento.  

Os recursos resultantes de anulações parciais das dotações estão indicados no decreto de crédito suplementar, com a devida indicação do recurso. 

Ressalta-se que as dotações foram anuladas parcialmente, não estando comprometidos os montantes anulados. 

Em razão de incorreções no planejamento, com saldos insuficientes em algumas dotações, bem como decorrente de variações de preços de mercado, 

os créditos conditos no citado decreto visam suplementar dotações do orçamento. 

Destarte, o crédito suplementar aberto mediante o presente decreto tem como finalidade reforço do orçamento de acordo com autorização Legislativa 

contida na LOA. 

 

 

 

Barreiras - BA, 25 de outubro de 2023. 

 

 

 
_____________________________________ 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 256/2023 

                                                                     

Considerando o disposto no artigo 43, inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64 bem como autorização contida na Lei Municipal n° 1.538/22 (LOA), no 

artigo 5°, Inciso I, passamos a apresentar a seguir as justificativas para Abertura de Créditos Suplementares por anulação de dotação:  

Conforme se observa no artigo 5° da LOA, existe autorização para abertura de créditos suplementares por anulação parcial ou total das dotações no 

limite de 50% do orçamento.  

Os recursos resultantes de anulações parciais das dotações estão indicados no decreto de crédito suplementar, com a devida indicação do recurso. 

Ressalta-se que as dotações foram anuladas parcialmente, não estando comprometidos os montantes anulados. 

Em razão de incorreções no planejamento, com saldos insuficientes em algumas dotações, bem como decorrente de variações de preços de mercado, 

os créditos conditos no citado decreto visam suplementar dotações do orçamento. 

Destarte, o crédito suplementar aberto mediante o presente decreto tem como finalidade reforço do orçamento de acordo com autorização Legislativa 

contida na LOA. 

 

 

 

Barreiras - BA, 27 de outubro de 2023. 

 

 

 
_____________________________________ 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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ESCLARECIMENTO DA TOMADA DE PREÇO Nº 001/2023 DE 19 DE OUTUBRO DE 2023. 

MANTENDO AS INFORMAÇÃO DO PROJETO DO BÁSICO AJUSTANDO O EDITAL E MANTENDO A DATA DE ABERTURA   

ONDE SE LÊ - Capacidade técnica operacional – devidamente registrado(s) no CREA e/ou CAU da região onde os serviços foram executados, 

acompanhados(s) do(s) respectivo(s) Atestados de capacidade técnica, onde conste como CONTRATADA a própria licitante, que comprove(m) que a 

licitante tenha executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal, ou ainda, para empresas 

privadas, obras/serviços de características técnicas similares as do objeto da presente licitação, as CAT devem ser acompanhadas dos seus 

respectivos atestados contemplando os seguintes serviços: 

Descrição Und. Quantidade do orçamento Quantidade exigida 

TELHAMENTO COM TELHA EM AÇO 

GALVALUME, SIMPLES, TRAPEZOIDAL 
m² 264,00 132,00 

FECHAMENTO LATERAL COM TELHA 

EM AÇO GALVALUME, SIMPLES, 

TRAPEZOIDAL 

m² 120,00 60,00 

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA 

PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES 
m² 118,40 59,20 

PORTÃO DE CORRER EM CHAPA DE 

AÇO 
m² 10,00 5,00 

LUMINÁRIA LED P/ ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA 
un 16,00 8,00 

 

LEIA-SE - Capacidade técnica operacional – devidamente registrado(s) no CREA e/ou CAU da região onde os serviços foram executados, 

acompanhados(s) do(s) respectivo(s) Atestados de capacidade técnica, onde conste como CONTRATADA a própria licitante, que comprove(m) que a 

licitante tenha executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal, ou ainda, para empresas 

privadas, obras/serviços de características técnicas similares as do objeto da presente licitação, as CAT devem ser acompanhadas dos seus 

respectivos atestados contemplando os seguintes serviços:  

Descrição Und. 
Quantidade do 

orçamento 
Quantidade exigida 

TELHAMENTO COM TELHA EM AÇO m² 264,00 132,00 

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS 

SIMILARES 
m² 118,40 59,20 

PORTÃO DE CORRER EM CHAPA DE AÇO m² 10,00 5,00 

LUMINÁRIA P/ ILUMINAÇÃO PÚBLICA un 16,00 8,00 

 

ONDE SE LÊ - Comprovação da capacitação técnico-profissional, comprovada mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, 
expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU, com registro de 
atestado, em nome do(s) responsável(is) técnico(s), devendo para tanto, comprovar ter executado para os órgãos ou entidades da administração 
pública direta ou indireta, federal, estadual ou municipal ou empresa privada, serviços que demonstre(m) possuir experiência comprovada na execução 
de obras de unidades de resíduos sólidos – RSU tais como: 

 Construção de Central de Triagem de Resíduos. 

 Construção de Central de Recicláveis 

 Podendo ser demais obras de Construção Civil 

 
Sendo os objetos necessários e de maior relevância contidos na planilha orçamentária deste Termo: 
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Descrição Und. 

TELHAMENTO COM TELHA EM AÇO GALVALUME, SIMPLES, 
TRAPEZOIDAL 

m² 

FECHAMENTO LATERAL COM TELHA EM AÇO GALVALUME, SIMPLES, 
TRAPEZOIDAL 

m² 

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES m² 

PORTÃO DE CORRER EM CHAPA DE AÇO m² 

LUMINÁRIA LED P/ ILUMINAÇÃO PÚBLICA un 

 

LEIA-SE - Comprovação da capacitação técnico-profissional, comprovada mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida 

pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU, com registro de atestado, em 

nome do(s) responsável(is) técnico(s), devendo para tanto, comprovar ter executado para os órgãos ou entidades da administração pública direta ou 

indireta, federal, estadual ou municipal ou empresa privada, serviços que demonstre(m) possuir experiência comprovada na execução de obras de 

unidades de resíduos sólidos – RSU tais como: 

 Construção de Central de Triagem de Resíduos; 

 Construção de Central de Recicláveis; 

 Demais Obras de Construção Civil. 

Sendo os objetos necessários e de maior relevância contidos na planilha orçamentária deste Termo: 

Descrição Und. 

TELHAMENTO COM TELHA EM AÇO m² 

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES m² 

PORTÃO DE CORRER EM CHAPA DE AÇO m² 

LUMINÁRIA P/ ILUMINAÇÃO PÚBLICA un 

 

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 432/2022 
 
Proc. Adm. Nº 21030/2023 - Concorrência Pública nº 001/2022- Contratante: MUNICÍPIO DE BARREIRAS, Contratada: MOVTERRA CONSTRUTORA 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.665.220/0001-83. OBJETO DO ADITIVO: ACRÉSCIMO DE VALOR, correspondente ao percentual de 20,90306380%, 

representando a quantia de R$ 71.237,84 (setenta e um mil duzentos e trinta e sete reais e oitenta e quatro centavos), bem como, uma SUPRESSÃO 

DE VALOR, correspondente ao percentual de 6,829452793% o que equivale ao valor de R$ 23.274,84 (vinte e três mil duzentos e setenta e quatro 

reais e oitenta e quatro centavos), valores referentes ao  LOTE 07; representando sobre o valor global do contrato um percentual de 3,33665632% 

para o ACRÉSCIMO e de 1,090152958% para SUPRESSÃO de valor, a contar a partir da data de assinatura, conforme dotação orçamentária contida 

no processo, e solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras, Serviços Públicos e Transportes. Ass. 30/10/2023. João Barbosa de Souza 

Sobrinho. Prefeito. 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 249A/2018 
 
5º Termo Aditivo, Proc. Adm. Nº 20850/2023, Inexigibilidade de Licitação nº 087/2018– Órgão – Fundo Municipal de Saúde de Barreiras/BA. Empresa: 

FISIOCORP SERVIÇOS DE SAÚDE EIRELI, CNPJ: 17.508.582/0001-14 Objeto: Termo Aditivo visando à Renovação ao contrato nº 249A/2018 que 

tem como objeto a prestação de serviços de saúde ambulatorial e ou urgência/emergência na especialidade de ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO 

pelo(a) Contratado(a), integrante da rede privada de serviços de saúde localizada no Município de Barreiras, aos usuários do Sistema Único de Saúde, 

de forma complementar aos serviços públicos do Contratante. Contrato nº 249A/2018. Ass. 31/10/2023. Vigência: 12 meses. Valor: R$ 86.400,00. 

Fund. Legal: Art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 
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PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

EXTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8400/2023 

CONTRATO Nº 038-FMS/2023 

ASSINATURA: 31/10/2023. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADA: INPHARMA HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ/MF, sob o n. º 43.607.262/0001-21, com sede na Rua das Camélias, 230 – JD. La 
Salle, Toledo – PR. 

Valor Global: R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais) 

OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS HOSPITALARES, para atender as necessidades das Unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde 
de Barreiras-Ba.  

Unidade: 03.09.50 – Fundo Municipal de Saúde de Barreiras – FMSB  

Projeto/Atividade: 10.302.024.2068 – Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar 

                                   10.301.024.2069 – Manutenção das Ações de Atenção Primária.  

Elemento da Despesa: 3.3.9.0.30.00 – Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 1500 1002 – Rec. não vinculados de Imp. Desp. Com ações e serviços públicos em saúde. 

                                1600 0000 – Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS Gov. Federal – Bloco de Manutenção. 

 

 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14769/2023 

CONTRATO Nº 039-FMS/2023 

ASSINATURA: 31/10/2023. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADA: CITOPHARMA MANIPULAÇÃO DE MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF, sob o n.º 01.640.262/0001-83, com 
sede à Rua Padre Rolim, 531, Santa Efigênia, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.130-090. 

Valor Global: R$ 1.289,60 (mil e duzentos e oitenta e nove reais e sessenta centavos) 

OBJETO: Aquisição de medicamentos manipulados destinados ao atendimento dos pacientes assistidos pelas Unidades CAM, CEAH, UPA 24h Clarice 
Borges, HMED, Hospital da Mulher e Farmácia Cidadã I, vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Barreiras-BA. 

03.09.50 – Fundo Municipal de Saúde de Barreiras - FMSB. 

10.302.024.2065 – Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica; 

10.302.024.2068 – Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar;  

3.3.9.0.30.00 – Materiais de Consumo. 

3.3.9.0.32.00 – Distribuição Gratuita 

Fonte: 1500 1002 – Rec. Não Vinculados de Imp. Desp. com Ações e Serviços Públicos em Saúde 
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AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO – N° 023/2023 

O Município de Barreiras – BA, através do pregoeiro, devidamente autorizado pela Portaria N° 917/2023, ADJUDICA e o Prefeito Municipal 

HOMOLOGA o Pregão Eletrônico - Nº 023/2023. Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de água mineral, visando 

atender as necessidades das Secretarias deste Município de Barreiras – BA. A Empresa COMERCIAL MAPEL LTDA, CNPJ: 11.260.603/0001-49, 

com o valor R$ R$ 468.497,08 (quatrocentos e sessenta e oito mil quatrocentos e noventa e sete reais e oito centavos).  João Barbosa Souza Sobrinho 

- Prefeito Municipal de Barreiras, 31 de outubro de 2023. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO – N° 025/2023 

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Barreiras/Bahia, devidamente autorizada pela Portaria N° 910/2023, torna público para 

conhecimento dos interessados a licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 025/2023. Objeto: Registro de Preço para futura e eventual aquisição 

de insumos laboratoriais, materiais, equipamento permanente e cessão de equipamentos em regime de “comodato”, incluindo assistência técnica com 

manutenção preventiva e corretiva, para atender as demandas do Laboratório Municipal de Análises Clínicas Leonídia Ayres de Almeida, que restaram 

fracassados no Pregão Eletrônico Nº 09/2023, da Secretaria Municipal de Saúde de Barreiras-Ba. Sessão de Abertura: 14/11/2023 às 10:00 horas. O 

Edital poderá ser retirado exclusivamente no endereço eletrônico: www.licitacoes-e.com.br, através do nº 1025747. Diego Junio Paulino Silva – 

Pregoeiro. Barreiras/BA, 30 de outubro de 2023. 

 
 
 
 

http://www.licitacoes-e.com.br/

